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EMENDA IMPOSITIVA Nº 010/2025 

 

AUTOR Vereador: SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 

 
 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Esportes Lazer e Juventude – SEMELJU. 
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: Secretaria Municipal de Esportes Lazer e Juventude – SEMELJU, o valor R$ 6.000,00 

(seis mil reais), na atividade: 2.003, na Natureza da Despesa: 3.3.90.39. 
 
Ação: Apoio financeiro no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinado à confecção de um 

mascote para a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. 
 
Objetivo: Aquisição de um mascote institucional para fortalecer a identidade visual da Secretaria 

Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, promovendo maior aproximação com o público, dinamizando 
ações esportivas e ampliando o engajamento em eventos, projetos e atividades desenvolvidas pela 
pasta. 

Justificativa: A utilização de um mascote institucional é uma estratégia eficaz para reforçar a 
comunicação visual, valorizar a imagem da Secretaria e criar um símbolo de fácil identificação com a 
comunidade. O mascote contribui significativamente para a animação e interação em eventos esportivos, 
ações sociais, campanhas educativas e atividades de lazer, estimulando a participação do público e 
tornando as iniciativas mais atrativas, especialmente para crianças e jovens. Além disso, o mascote 
fortalece a identidade das ações da Secretaria, aprimorando sua presença em eventos oficiais e 
promovendo maior visibilidade às políticas públicas de esporte, lazer e juventude. O investimento, 
portanto, apresenta relevância comunicacional, social e institucional, justificando plenamente sua 
aquisição. 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMELJU, no valor de 6.000,00 (seis mil reais), na Fonte: 0.1.500. 
 

               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
 
 

 
  SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 

Vereador 
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